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Publicado em DOC, no dia 26/12/2023, páginas 41 a 46 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO - CMS/SP 

               RESOLUÇÃO Nº02/2023 - CMS-SP, de 30 de novembro de 2023 

 

O Conselho Municipal de Saúde de São Paulo, em sua 6ª Reunião Plenária Extraordinária, realizada em 30 

de novembro de 2023, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal 

nº 12.546, de 07 de janeiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 53.990, de 13 de junho de 2013;  

No devido cumprimento à Constituição Federal, no Título VIII, Capítulo II, Seção II, da Saúde, em 

conformidade com a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990 e Decreto Presidencial nº 7508, de 28 de junho 

de 2011;  

Considerando que o Conselho Municipal de Saúde, órgão permanente e deliberativo, criado nos termos do 

artigo 218 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, exercerá suas atividades e atribuições de acordo 

com a Lei nº 12.546, de 7 de janeiro de 1998; 

Considerando as competências atribuídas ao Conselho Municipal de Saúde de São Paulo, através do 

Decreto Municipal nº 53.990/13;  

Considerando ser imprescindível uma atualização integral de seu Regimento Interno, buscando aprimorar o 

funcionamento interno do Conselho, normatizar práticas costumeiras adotadas internamente e disciplinar 

sobre questões não anteriormente disciplinadas, o Conselho Municipal de Saúde estabeleceu um grupo de 

trabalho que buscasse se debruçar sobre o seu Regimento Interno, sendo o produto desse grupo 

apresentado ao Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde para deliberações; 

Considerando a necessidade de participação democrática da sociedade civil no Conselho Municipal de 

Saúde, garantindo-se a equidade de gênero e buscando assegurar a participação e representação feminina, 

dentro do Conselho Municipal de Saúde;  

Considerando o compromisso emanado pelo Conselho Nacional de Saúde, na reformulação dos Conselhos 

de Saúde, em especial as Resolução CNS nº 453/2012 e 554/2017, buscando garantir uma ampla e efetiva 

participação social no Conselho Municipal e consolidar, fortalecer e ampliar o processo de Controle Social 

do SUS; 

Considerando que o Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde, entende como necessária a 

atualização da legislação referente a Participação Social na área da Saúde no Município de São Paulo; 

Considerando o compromisso do Conselho Municipal de Saúde com a efetividade de suas ações, a 

participação democrática, o Controle Social do SUS, a garantia e efetivação de um SUS pleno, com 
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integração de todos os seus agentes, em especial de gestores, trabalhadores e usuários, estabelecendo em 

equidade metas, diretrizes e compromissos;  

Considerando que o Conselho Municipal de Saúde entende como satisfatório o resultado sobre o trabalho 

de atualização de seu Regimento Interno, dentro de seu escopo de atuação e efetivação de seus 

compromissos, e tendo sido estabelecido quórum deliberativo aprobatório de 2/3 de seus integrantes; 

 

RESOLVE: 

 

- Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de São Paulo 

 

Homologo a presente resolução nº 02, de 30 de novembro de 2023, nos termos da legislação vigente. 
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
                                                                   Aprovado na 5ª Reunião Extraordinária de 27 de junho de 2000. 

                                                                   Aprovado na 21ª Reunião Ordinária de 25 de setembro de 2000. 

                                                                   Aprovado na 33ª Reunião Ordinária de 20 de setembro de 2001. 

                                                                  Aprovado na 252ª Reunião Ordinária de 10 de outubro de 2019. 

                                                                        Aprovado na 6ª Reunião Extraordinária de 30 de novembro de 2023 
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CAPÍTULO I - DA NATUREZA E FINALIDADE 

 

Artigo 1º - O presente regimento regula as atividades e atribuições do Conselho Municipal de Saúde - CMS, 

órgão de instância máxima colegiada, deliberativa e de natureza permanente, do Sistema Único de Saúde - 

SUS, criado nos termos do artigo 218 da Lei Orgânica do Município de São Paulo; é órgão específico da 

Secretaria Municipal da Saúde, na forma da Lei n.º 12.546, de 7 de janeiro de 1998 e, em conformidade com 

as disposições estabelecidas no Decreto n.º 37.330/1998, alterado pelos Decretos nº 38.000/1999 e 

53.990/2013. 

§ 1º - A expressão Conselho Municipal de Saúde de São Paulo e a sigla CMS SP se equivalem para efeito 

de referência e comunicação. 

§ 2º- A expressão Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo e a sigla SMS SP se equivalem para efeito 

de referência e comunicação. 
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§3º - A expressão Conselho Municipal de Saúde e a sigla CMS se equivalem para efeito de referência e 

comunicação. 

§4º - A expressão Secretaria Municipal da Saúde e a sigla SMS se equivalem para efeito de referência e 

comunicação. 

§5º - A expressão Supervisão Técnica de Saúde e a sigla STS se equivalem para efeito de referência e 

comunicação. 

 

Artigo 2º - O Conselho Municipal de Saúde - CMS, tem por finalidade atuar e deliberar na formulação e 

controle da execução da política municipal de saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, nas 

estratégias e na promoção do processo de controle social em toda a sua amplitude, no âmbito dos setores 

público e privado. 

 

 

CAPÍTULO II - DAS COMPETÊNCIAS 

 

Artigo 3º - Compete ao Conselho Municipal de Saúde: 

I - Deliberar sobre estratégias e fazer cumprir a Política Municipal de Saúde, inclusive nos seus aspectos 

econômicos e financeiros;  

II - Deliberar, analisar e controlar, no nível municipal, o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS;  

III - Acompanhar, aprovar, monitorar e avaliar o Plano Municipal de Saúde, o Programação Anual de Saúde 

- PAS, o Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior - RDQA, e o Relatório Anual de Gestão - RAG, sobre 

o último, produzindo parecer conclusivo, em conformidade com a Lei Complementar 141/2012; 

IV - Estabelecer diretrizes adicionais a serem observadas na elaboração dos Planos de Saúde, em função 

das características epidemiológicas, modelos de atenção e da organização dos serviços; 

V - Acompanhar e fiscalizar o Fundo Municipal de Saúde - FMS, no que se refere à aplicação dos recursos 

transferidos pelos Governos Federal e Estadual, bem como do orçamento municipal consignados ao Sistema 

Único de Saúde - SUS;  

VI - Apreciar, previamente, emitindo parecer sobre o Plano Orçamentário-Financeiro e aplicação de recursos 

financeiros transferidos pelos Governos Federal, Estadual e do orçamento municipal consignados ao 

Sistema Único de Saúde - SUS; 

VII - Apreciar a movimentação de recursos financeiros do Sistema Único de Saúde no âmbito municipal, 

bem como pronunciar-se conclusivamente sobre os relatórios de gestão do referido Sistema, apresentados 

pela Secretaria Municipal da Saúde; 

VIII - Propor critérios para a criação de comissões necessárias ao efetivo desempenho do Conselho 

Municipal de Saúde, aprovando, coordenando e supervisionando suas atividades; apreciar os parâmetros 

municipais quanto à política de recursos humanos para a saúde; 

IX - Promover a articulação com os setores da Secretaria Municipal da Saúde para garantir a atenção integral 

à saúde; 

X - Solicitar aos órgãos públicos integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS no Município a colaboração 

de servidores de qualquer graduação funcional, para participarem da elaboração de estudos, para 

esclarecimento de dúvidas, para proferirem palestras técnicas, ou, ainda, prestarem esclarecimentos sobre 

as atividades desenvolvidas pelo órgão a que pertencem; 
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XI - Apreciar a alocação de recursos econômicos financeiros, operacionais e humanos dos órgãos 

institucionais integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS; 

XII - Apoiar a ação dos Conselhos Gestores de Saúde criados pela Lei nº 13.325, de 8 de fevereiro de 2002, 

e alterações subsequentes, respeitando a autonomia dessas instâncias do SUS no sentido do seu 

fortalecimento; 

XIII - Estabelecer instruções e diretrizes gerais para a implementação dos Conselhos Gestores dos 

Equipamentos de Saúde vinculados ao SUS, em serviços públicos e privados, de acordo com a legislação 

a eles aplicável; 

XIV - Estabelecer instruções e diretrizes gerais para a capacitação e formação de Conselheiras e 

Conselheiros, em parceria com a Escola Municipal de Saúde e a Assessoria de Planejamento - ASPLAN;  

XV - Estimular a participação e o controle popular através da sociedade civil organizada, nas instâncias 

colegiadas gestoras das ações de saúde em nível distrital regional e de unidades, mobilizando e articulando 

a sociedade de forma permanente na defesa dos princípios constitucionais que fundamentam o SUS; 

XVI -  Aprovar diretrizes e critérios para incorporação ou exclusão de serviços privados ou de pessoas físicas 

do Sistema Único de Saúde, de acordo com as necessidades de assistência à população e a disponibilidade 

orçamentária, a partir de parecer emitido pelos órgãos técnicos da Secretaria Municipal da Saúde, bem como 

controlar e avaliar sua atuação, em colaboração com as unidades da Pasta, podendo, a qualquer tempo, 

propor exclusões ou incorporações em virtude do não atendimento às diretrizes e critérios fixados; 

XVII - Possibilitar a ampla informação das questões de saúde e o amplo conhecimento do Sistema Único de 

Saúde - SUS, à população e às instituições públicas e entidades privadas; 

XVIII - Verificar e analisar as informações de caráter técnico-administrativo, econômico-financeiro, 

orçamentário e operacional, sob responsabilidade direta ou delegada da Secretaria Municipal da Saúde, 

incluindo a gestão de pessoal, contratos de gestão, convênios e outros instrumentos congêneres mantidos 

pela Pasta e que digam respeito à estrutura e ao funcionamento do Sistema Único de Saúde na Cidade de 

São Paulo;  

XIX - Acompanhar, controlar e fiscalizar a atuação do setor privado na área da Saúde, no município de São 

Paulo, sempre que credenciado mediante contrato, parceria ou convênio ou ainda qualquer outro modelo de 

parceria ou gestão; 

XX - Acompanhar, controlar e fiscalizar o processo de desenvolvimento e incorporação científica e 

tecnológica na área da Saúde, visando à observação de padrões ético compatíveis com o desenvolvimento 

sociocultural do Município de São Paulo; 

XXI - Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de Saúde e encaminhar os 

indícios de irregularidade aos respectivos órgãos, conforme legislação vigente;   

XXII - Examinar propostas e denúncias de indícios de irregularidades, responder no seu âmbito a consultas 

sobre assuntos pertinentes às ações e aos serviços de saúde, bem como apreciar recursos a respeito de 

deliberações do Conselho nas suas respectivas instâncias; 

XXIII - Estimular articulação e intercâmbio entre os Conselhos de Saúde, entidades, movimentos populares, 

instituições públicas e privadas para a promoção da Saúde; 

XXIV - Estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre assuntos e temas na área de saúde 

pertinentes ao desenvolvimento do Sistema Único de Saúde - SUS; 

XXV - Acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporação científica e tecnológica, observados os 

padrões éticos compatíveis com o desenvolvimento sociocultural do País; 
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XXVI - Estabelecer ações de informação, educação e comunicação em saúde, divulgar as funções e 

competências do Conselho de Saúde, seus trabalhos e decisões nos meios de comunicação, incluindo 

informações sobre as agendas, datas e locais das reuniões e dos eventos; 

XXVII - Aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo em vista as metas e prioridades 

estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, observado o princípio do processo de planejamento e 

orçamento ascendentes, conforme legislação vigente; 

XXVIII - Propor critérios para programação e execução financeira e orçamentária dos Fundos de Saúde e 

acompanhar a movimentação e destino dos recursos; 

XXIX - Fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de movimentação de recursos da Saúde, 

incluindo o Fundo de Saúde e os recursos transferidos e próprios do Município, com base no que a lei 

disciplina; 

XXX - Analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com a prestação de contas e informações financeiras, 

repassadas em tempo hábil às Conselheiras e Conselheiros, e garantia do devido assessoramento; 

XXXI - Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e encaminhar 

denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e externo, conforme legislação vigente; 

XXXII - Incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com os poderes constituídos, Ministério 

Público, Judiciário e Legislativo, meios de comunicação, bem como setores relevantes não representados 

nos conselhos; 

XXXIII - Acompanhar a aplicação das normas sobre ética em pesquisas aprovadas pelo Conselho Nacional 

de Saúde; 

XXXIV - Deliberar, encaminhar e avaliar a Política de Gestão do Trabalho e Educação para a Saúde no SUS; 

XXXV - Acompanhar a implementação das propostas constantes do relatório das plenárias dos Conselhos 

de Saúde; 

XXXVI - Atuar como instância revisora e recursal das decisões, processos e procedimentos dos Conselhos 

Gestores das Supervisões Técnicas de Saúde e dos Conselhos de Unidades de Saúde, servindo como 

instância recursal nos sistemas dos Conselhos de Saúde em nível Municipal; 

XXXVII - Aprovar o regimento, a organização, e as normas de funcionamento da Conferência Municipal de 

Saúde, reunida, ordinariamente a cada ano, e convocá-la, nos termos da lei; 

XXXVIII - Elaborar, aprovar e alterar o seu Regimento Interno; 

XXXIX - Elaborar propostas, aprovar e examinar quaisquer outros assuntos que lhe forem submetidos, na 

sua área de competência; 

XL - Monitorar a acessibilidade arquitetônica, a acessibilidade atitudinal, a acessibilidade metodológica, a 

acessibilidade programática, a acessibilidade instrumental, a acessibilidade nos transportes, a 

acessibilidade nas comunicações, a acessibilidade digital e a acessibilidade natural, nas ações, eventos, 

atividades, serviços, políticas e equipamentos de Saúde, garantindo a observância desses princípios nos 

espaços e ações do Conselho Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal da Saúde. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Saúde observará, no exercício de suas atribuições, as seguintes 

diretrizes básicas e prioritárias: 

I - A Saúde é direito de todos e dever do Estado. 

II - A implementação de políticas que visem ao bem-estar físico, mental e social do indivíduo e da 

coletividade, à redução e à busca de eliminação do risco de doenças e outros agravos abrangendo o 

ambiental natural, ambiente urbano, os locais públicos, o trabalho, a segurança alimentar e nutricional. 
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III - O Acesso Universal e Igualitário às ações e serviços de saúde, em todos os níveis de complexidade. 

IV - O atendimento integral ao indivíduo, abrangendo a prevenção, a promoção, a preservação e a 

recuperação da saúde por meio de uma rede hierarquizada e regionalizada, sob controle social.  

 

CAPÍTULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DAS CONSELHEIRAS E CONSELHEIROS 

 

Artigo 4º - Às Conselheiras e Conselheiros incumbe: 

I - Zelar pelo pleno e total desenvolvimento das atribuições do Conselho Municipal de Saúde; 

II - Estudar e relatar, nos prazos preestabelecidos, matérias que lhes forem distribuídas, podendo buscar 

assessoramento técnico-científico de áreas técnicas da Secretaria Municipal de Saúde ou de demais 

Secretarias Municipais, bem como de outros órgãos de controle externo, ou instituições de ensino, bem 

como de outras entidades, quando couber; 

III - Propor soluções, apreciar e deliberar sobre matérias submetidas ao Colegiado Pleno para votação; 

IV - Participar como membro obrigatoriamente de três Comissões Temáticas Permanentes. 

V - Apresentar Moções ou Proposições, ou propor diligências sobre assuntos de interesse da saúde; 

VI - Requerer, para apreciação do Colegiado Pleno, a apresentação de matéria ou de assunto urgente; 

VII - Acompanhar e verificar o funcionamento dos serviços e/ou equipamentos de saúde no âmbito da 

municipalidade, dando ciência posterior ao Colegiado Pleno, por meio de relatório; 

VIII - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento do seu papel e ao funcionamento do 

Conselho; 

IX - Zelar pelo dever de urbanidade, respeito e cuidado dos devidos processos; 

X – Requerer durante reuniões, informações sobre os trabalhos em curso, questionar procedimentos que 

possam estar fora do determinado pelo regimento interno e apontar problemas com a pauta que está em 

discussão ou votação. 

Parágrafo único. Ao realizar visitas em serviços ou equipamentos de saúde, a Conselheira ou Conselheiro 

deverá manter o respeito e civilidade, devendo, do mesmo modo, ser recebido com respeito e civilidade. O 

acesso às instalações deverá ser franqueado, observadas as regras sanitárias, de saúde e segurança. Em 

nenhum momento deverá ser permitido o acesso à consultórios, salas cirúrgicas ou de procedimentos, 

enquanto elas estiverem sendo utilizadas em atendimentos.  

 

 

CAPÍTULO IV - DA ORGANIZAÇÃO 

 

Artigo 5º - O Conselho Municipal de Saúde tem a seguinte organização: 

I - Colegiado Pleno;  

II - Comissão Executiva;  

III - Secretaria Geral.  

 

 

SEÇÃO I - DO COLEGIADO PLENO 

 



 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 

 

 
 

Página 8/27 

Artigo 6º - O Colegiado Pleno é o órgão de deliberação plena e conclusiva, assim configurado pela reunião 

ordinária ou extraordinária dos membros do Conselho.  

§ 1º - Contará o Colegiado Pleno com Comissões Técnicas, permanentes ou provisórias, criadas e 

estabelecidas com a finalidade de atender às necessidades de funcionamento do Conselho e acompanhar 

políticas e programas de interesse da Saúde.  

§ 2º - A constituição de cada Comissão Técnica será estabelecida em resolução própria do Conselho 

Municipal de Saúde e deverá estar embasada na explicitação de suas finalidades, objetivos, componentes, 

atribuições e demais regras que identifiquem claramente sua natureza.  

 

Artigo 7º - O Plenário do Conselho Municipal de Saúde é o fórum de deliberação plena e conclusiva, 

configurado por Reuniões Ordinárias e Extraordinárias dos membros do Conselho designados, de acordo 

com requisitos de funcionamento estabelecidos neste Regimento Interno; 

 

SUBSEÇÃO I - Da Composição, Escolha e Indicação 

 

Artigo 8º - O Conselho Municipal de Saúde terá composição quadripartite, com 32 (trinta e dois) membros e 

respectivos suplentes, sendo 50% (cinquenta por cento) de representantes dos usuários, 25% (vinte e cinco 

por cento) de representantes dos trabalhadores da saúde e 25% (vinte e cinco por cento) repartidos entre 

representantes do Poder Público, de instituições de ensino superior e de prestadores de serviços, sendo:  

I - 16 (dezesseis) representantes dos usuários, assim distribuídos:  

a - 06 (seis) de movimentos populares de saúde, sendo 01 (um) da região leste, 01 (um) da região sudeste, 

01 (um) da região sul, 01 (um) da região oeste, 01 (um) da região norte e 01 (um) da região centro;  

b - 05 (cinco) de entidades e movimentos sociais;  

c - 02 (dois) das associações de pessoas com patologias;  

d - 01 (um) de entidades sindicais gerais patronais;  

e - 01 (um) de entidades sindicais gerais de trabalhadores;  

f - 01 (um) de associação ou movimento de pessoas com deficiência;  

II - 08 (oito) representantes dos trabalhadores da saúde, assim distribuídos:  

a - 02 (dois) de entidades sindicais gerais;  

b - 02 (dois) de conselhos de fiscalização do exercício profissional de atividade-fim;  

c - 01 (um) de conselhos de fiscalização de exercício profissional de atividade-meio;  

d - 02 (dois) de entidades sindicais de categorias profissionais da área da saúde;  

e - 01 (um) de associações de profissionais liberais da área da saúde;  

III - 6 (seis) representantes de instituições governamentais e de ensino superior, assim distribuídos:  

a - 01 (um) de institutos de ensino superior e institutos de pesquisas públicos;  

b - 01 (um) de institutos de ensino superior e institutos de pesquisas privados;  

c - 04 (quatro) do Governo Municipal;  

IV - 02 (dois) representantes de prestadores de serviços de saúde e de fornecedores ou produtores de 

insumos de saúde, assim distribuídos:  

a - 01 (um) de entidades prestadoras de serviços de saúde sem finalidade lucrativa;  

b - 01 (um) de entidades fornecedoras ou produtoras de insumos de saúde.  
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§ 1º - A cada membro titular corresponderá um suplente, que o substituirá nos seus impedimentos ou o 

sucederá, automaticamente, na hipótese de seu afastamento definitivo.  

§ 2º - Os representantes titulares e respectivos suplentes serão designados por ato do Prefeito.  

§ 3º - Os membros suplentes, quando presentes às reuniões do Conselho Municipal de Saúde, terão 

assegurado o direito a voz, mesmo na presença dos titulares, mas somente terão direito ao voto em caso 

de ausência de seus titulares.  

§ 4º - As funções dos membros do Conselho Municipal de Saúde não serão remuneradas, sendo o seu 

exercício considerado serviço público relevante.  

§ 5º - O Conselho Municipal de Saúde será presidido pelo Secretário Municipal da Saúde, na condição de 

membro nato, com direito a voz e apenas ao voto de qualidade em caso de empate.  

§ 6º - A composição e renovação do Conselho deve seguir as disposições da Lei nº 15.946, de 2013, 

regulamentada pelo Decreto nº 56.021, de 2015, para garantir pelo menos 50% de mulheres na titularidade 

e ao menos 50% de mulheres na suplência de cada segmento, conforme disciplinado pela legislação citada. 

§ 7º - Para os efeitos deste Regimento, considera-se:  

I - movimento popular de saúde: a organização da sociedade civil, que possua personalidade jurídica ou 

não, constituída por meio de ampla publicidade, com existência mínima de 12 (doze) meses anteriores à 

publicação do Decreto Nº 53.990, de 13 de junho de 2013, cujos objetivos constitutivos e prática corrente 

têm na saúde, na defesa do Sistema Único de Saúde - SUS e dos direitos dos usuários, sua ênfase 

fundamental e que, verificada a sua estrutura organizacional, possua documentação comprobatória de 

existência segundo esses requisitos e representatividade de atuação na área, de forma a possibilitar sua 

habilitação para se fazer representar no Conselho Municipal de Saúde;  

II - entidade social: a organização da sociedade civil, que possua personalidade jurídica ou não, constituída 

por meio de ampla publicidade, com existência mínima de 12 (doze) meses anteriores à publicação à 

publicação do Decreto Nº 53.990, de 13 de junho de 2013, cujos objetivos constitutivos e prática corrente 

estejam voltados para a representação de grupos específicos de interesse, com endereço definido, diretoria, 

órgãos colegiados, estatutos registrados e que, verificada a sua estrutura organizacional, possua 

documentação comprobatória de existência segundo esses requisitos e representatividade de atuação na 

área, de forma a possibilitar sua habilitação para se fazer representar no Conselho Municipal de Saúde;  

III - movimento social: a organização da sociedade civil, que possua personalidade jurídica ou não, 

constituída por meio de ampla publicidade, com existência mínima de 12 (doze) meses anteriores à 

publicação à publicação do Decreto Nº 53.990, de 13 de junho de 2013, cujos objetivos constitutivos e prática 

corrente estejam voltados para a representação de grupos específicos de interesse, com endereço definido, 

e que, verificada a sua estrutura organizacional, possua documentação comprobatória de existência 

segundo esses requisitos e representatividade de atuação na área, de forma a possibilitar sua habilitação 

para se fazer representar no Conselho Municipal de Saúde.  

§ 8º - As entidades mencionadas acima deverão comprovar atuação ao menos nos dois últimos anos ao 

enviarem seus representantes eleitos ao Conselho Municipal.  

§ 9º - Fica vedado aos membros do Conselho Municipal de Saúde terem mais de uma representação em 

diferentes segmentos. 

 

Artigo 9º O processo de escolha e indicação dos membros que comporão o Conselho Municipal de Saúde 

dar-se-á, conforme o caso, da seguinte forma:  
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I - os representantes do Governo Municipal serão indicados pelo Secretário Municipal da Saúde.  

II - os representantes dos prestadores de serviços da área da saúde, de fornecedores ou produtores de 

insumos de saúde, dos institutos de ensino superior e dos institutos de pesquisa serão escolhidos e 

indicados em fórum ou assembleias próprios das respectivas entidades.  

III - os representantes de movimentos populares de saúde serão escolhidos e indicados pelo conjunto 

desses movimentos, em plenárias regionalizadas, especialmente convocadas e divulgadas para essa 

finalidade.  

IV – os representantes de associações, entidades e movimentos sociais serão escolhidos e indicados em 

fórum próprio.  

V – os representantes dos trabalhadores de saúde serão indicados pelas entidades e conselhos 

representativos de cada um dos segmentos.  

§ 1º - Nos casos dos incisos II, III, IV e V, desse artigo, os fóruns, assembleias e plenárias regionais deverão 

enviar ao Conselho Municipal, atas e documentos comprobatórios de sua realização, contendo no mínimo 

as seguintes informações: relato simplificado do evento, entidades participantes e seus representantes, o 

nome das pessoas indicadas ou eleitas para a vaga, bem como, havendo, suas concorrentes.  

§ 2º - A renovação do Conselho Municipal de Saúde dar-se-á a cada 2 (dois) anos, no primeiro trimestre do 

ano, cabendo à Conferência Municipal de Saúde homologar o processo eleitoral, exceto a indicação referida 

no inciso I do “caput” deste artigo.  

§ 3º - O processo de renovação do Conselho Municipal de Saúde deverá contar com ampla discussão e 

divulgação nos 3 (três) meses que antecederem a renovação da gestão, envolvendo o conjunto de 

entidades, usuários do Sistema Único de Saúde - SUS e trabalhadores da saúde.  

§ 4º - Os representantes escolhidos para compor o Conselho Municipal de Saúde terão mandato de 2 (dois) 

anos, permitida uma recondução.  

§ 5º - No caso de desistência ou extinção de mandato, de alguma entidade ou movimento, a sua substituição 

será feita por outra entidade ou movimento do mesmo segmento, de acordo com o processo de escolha e 

indicação estabelecidos no "caput" deste artigo.  

§ 6º - Deverá ser dispensado, por decisão do Colegiado Pleno, aquele Conselheiro que deixar de 

comparecer sem justificativa a 02 reuniões consecutivas ou a 04 intercaladas no período de um ano civil. 

§ 7º - Para os fins previstos no parágrafo anterior não será considerada ausência do titular quando este for 

substituído na reunião pelo suplente. 

§ 8º - A perda do mandato será declarada pelo Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde, 

comunicada ao Secretário Municipal da Saúde, para tomada das providências necessárias à sua 

substituição na forma da legislação vigente. 

§ 9º - As justificativas de ausências deverão ser apresentadas à Secretaria Geral do Conselho Municipal da 

Saúde em até 48 horas úteis após a reunião; 

§ 10 - A perda do mandato poderá ser declarada, por maioria absoluta, pelo Colegiado Pleno do Conselho 

Municipal de Saúde. 

 

Artigo 10º - Os membros, titulares e suplentes, representantes dos 4 (quatro) segmentos no Conselho 

Municipal de Saúde deverão ser indicados expressamente, mediante correspondência específica dirigida à 

Comissão Executiva do órgão, pelo titular da instituição pública ou presidência ou representante da entidade 

ou movimento respectivo, sendo empossados automaticamente.  
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Parágrafo único. A substituição do membro, titular ou suplente, sempre que entendida necessária pela 

instituição ou entidade representada, deverá ser processada nos termos do "caput" deste artigo.  

 

SUBSEÇÃO II - Do Funcionamento 

 

Artigo 11 - O Colegiado Pleno tem por atribuições examinar e propor soluções para os problemas submetidos 

ao Conselho Municipal de Saúde, e atuar para a garantia de suas competências precípuas.  

 

Artigo 12 - As Comissões Técnicas do Conselho Municipal de Saúde têm por atribuição pronunciar-se, 

emitindo recomendações, sobre as matérias encaminhadas pelo Colegiado Pleno, acompanhar as políticas 

e programas de interesse da Saúde e manifestar-se dentro de suas competências temáticas e técnicas.  

 

Artigo 13 - O Conselho Municipal de Saúde, por meio de seu Colegiado Pleno, reunir-se-á de forma ordinária 

mensalmente, devendo estabelecer e aprovar calendário de reuniões ordinárias, inclusive para suas 

Comissões Técnicas, na primeira reunião mensal de cada ano.  

§ 1º - O Conselho Municipal de Saúde se reunirá de forma extraordinária ou por convocação da Presidência 

ou em decorrência de requerimento da maioria de seus membros. 

§ 2º - As Comissões poderão se reunir de forma extraordinária ou por convocação de sua Coordenação ou 

em decorrência de requerimento da maioria de seus membros. 

§ 3º - As reuniões poderão ocorrer de forma presencial ou de forma híbrida ou virtual, devendo a Secretaria 

Geral informar a modalidade da reunião em cada convocação, bem como assegurar a plataforma virtual 

para a realização de reuniões híbridas ou virtuais. As reuniões presenciais acontecerão preferencialmente 

na sede do Conselho Municipal de Saúde 

§ 4º - As reuniões do Colegiado Pleno serão iniciadas com a presença mínima da metade mais um dos seus 

membros. 

§ 5º - As reuniões das Comissões Técnicas serão iniciadas com a presença mínima de ao menos dois 

membros. 

§ 6º - Cada membro terá direito a um voto. 

§ 7º - O Secretário Municipal da Saúde integrará o Conselho Municipal de Saúde na condição de membro 

nato, com direto a voz e apenas ao voto de qualidade, que será exercido em caso de empate. 

 

Artigo 14 - O Conselho Municipal de Saúde será presidido pelo Secretário Municipal da Saúde na condição 

de presidente nato e na sua ausência, pelo Coordenador-Geral da Comissão Executiva do Conselho 

Municipal de Saúde. 

 

Artigo 15 - Na ausência do Secretário Municipal da Saúde e do Coordenador-Geral da Comissão Executiva 

do Conselho Municipal de Saúde, as reuniões do Conselho serão presididas pela pessoa suplente do 

Coordenador-Geral, não estando também presente, a reunião será presidida pelo membro do Conselho 

Municipal de Saúde presente na reunião que tenha a maior idade.  

 

Artigo 16 - Todas as reuniões do Conselho Municipal de Saúde são públicas e abertas, tanto à população 

como àquelas pessoas convidadas pelo Conselho Municipal para as suas reuniões.  
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§ 1º - Tanto a população geral, como pessoas convidadas terão direito a voz, sempre que concedida por 

algum membro do Conselho Municipal de Saúde. 

§ 2º - Àqueles a quem for cedida voz, será informado o tempo pelo qual será permitido o uso.  

§ 3º - Havendo mais de uma pessoa que pretende tratar com o Conselho sobre o mesmo assunto, elas 

devem, juntas, eleger uma pessoa representante para apresentar o assunto ao Colegiado Pleno, sendo 

autorizada a concessão de tempo extraordinário, caso assim o Colegiado Pleno entenda.  

§ 4º - Tanto a população geral, como pessoas convidadas devem respeitar os regimentos do Conselho 

Municipal de Saúde. 

§ 5º - Para efeitos desse Regimento, considera-se como convidada, aquela pessoa que diretamente 

convidada pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde, ou pela Comissão Executiva, cuja presença 

seja fundamental para tratar de assuntos da ordem do dia. 

 

Artigo 17 - A pauta da reunião ordinária constará de: 

I - Aprovação da ata da reunião anterior. 

II - Expediente constando de informes da Comissão Executiva e das Comissões Técnicas. 

III - Informes de Conselheiras e Conselheiros. 

IV - Ordem do dia constando dos temas previamente definidos. 

V - Deliberações. 

VI - Sugestões para a pauta da reunião seguinte pelo Colegiado Pleno. 

VII - Encerramento. 

§ 1º Os informes não comportam discussão e votação, somente esclarecimentos breves. As Conselheiras e 

Conselheiros que desejarem apresentar informes devem inscrever-se na Secretaria Geral até início da 

reunião. 

§ 2º - Para apresentação do seu informe cada Conselheira e Conselheiro inscrito disporá de 03 minutos 

prorrogáveis a critério do Colegiado Pleno. 

§ 3º - Nenhum assunto da ordem do dia poderá ser abordado nos itens “b” e “c” deste artigo. 

§ 4º - A definição da ordem do dia acontecerá em reunião da Comissão Executiva, tendo como base a 

relação dos temas básicos aprovados pelo Colegiado Pleno, dos produtos das Comissões Técnicas, e das 

indicações de Conselheiras e Conselheiros ao final de cada Reunião Ordinária. 

§ 5º - O Colegiado Pleno poderá decidir qualquer ordem do dia sem prejuízo do disposto no § anterior deste 

artigo. 

§ 6º - A Secretaria Geral poderá propor a seleção de temas para a ordem do dia, obedecidos os seguintes 

critérios: 

a - Pertinência: inserção clara nas atribuições legais do Conselho; 

b - Relevância: inserção nas prioridades temáticas definidas pelo Conselho; 

c - Tempestividade: inserção no tempo oportuno e hábil; 

d - Precedência: ordem da entrada da solicitação. 

§ 7º - Cabe à Secretaria Geral a preparação de cada tema da pauta da ordem do dia, com documentos e 

informações disponíveis, inclusive destaques aos pontos recomendados para deliberação, a serem 

distribuídos, sem o que, salvo a critério do Colegiado Pleno, não poderá ser tratado 
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§ 8º - O material de apresentações enviados por pessoas convidadas e áreas técnicas da Secretaria 

Municipal de Saúde, outras Secretarias ou ainda outras instituições, devem ser encaminhadas aos membros 

do Conselho em até 5 dias antes de cada reunião. 

 

Artigo 18 - As decisões do Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde, observado o quórum 

estabelecido, serão tomadas pela metade mais um de seus membros, e deverão ser formalizadas em 

resoluções, recomendações, moções ou outros atos deliberativos, mediante homologação do Secretário 

Municipal da Saúde, mediante:  

I - Resoluções: As Resoluções revestem-se por atos gerais, de caráter normativo, que devem ser 

homologadas pelo Secretário Municipal da Saúde sempre que se reportarem a responsabilidades legais da 

Secretaria Municipal; 

II - Recomendações: As Recomendações são deliberações sobre tema ou assunto específico que não é 

habitualmente de responsabilidade direta do Secretário Municipal da Saúde, mas é relevante e/ou 

necessário, dirigida a agentes institucionais de quem se espera ou se pede determinada conduta ou 

providência, com frequência se revelando como sugestões, advertências ou aviso a respeito do conteúdo 

ou forma de execução de políticas e estratégias setoriais ou sobre a conveniência ou oportunidade de se 

adotar determinada providência. 

III - Moções: As Moções são manifestações de aprovação, reconhecimento ou repúdio a respeito de 

determinado assunto ou fato, que expressam o juízo do Conselho, sobre fatos ou situações. São 

apresentadas por Conselheiras e Conselheiros para deliberação pelo Colegiado Pleno. 

IV - Outros Atos Deliberativos. 

§ 1º - As decisões e deliberações do Colegiado Pleno serão identificadas pelo seu tipo e numeradas 

correlativamente. 

§ 2º - As decisões do Colegiado Pleno, sempre que possível, deverão trazer em seu bojo, a referência ao 

respectivo dispositivo legal que as fundamentam, tendo como premissa necessária o disposto no artigo 3º 

deste regimento.  

§ 3º - A homologação ou o envio da justificativa para rejeição ou alteração das decisões do Colegiado Pleno, 

pelo Secretário Municipal da Saúde, será efetuada no prazo máximo de 45 dias corridos, contados da data 

da aprovação.  

§ 4º - Caso o Secretário Municipal da Saúde não homologue as decisões do Conselho Municipal de Saúde 

no prazo estabelecido no § 3º deste artigo, o assunto deverá imediatamente ser devolvido ao Colegiado 

Pleno pela Secretaria Geral, para reexame, sendo obrigatoriamente inserido como item prioritário na ordem 

do dia da próxima reunião ordinária subsequente. Essa Decisão deverá ser confirmada e homologada pelo 

quórum mínimo de ⅔ (dois terços) dos Conselheiros, considerando os votos de suplentes que estejam 

substituindo os respectivos titulares. Caso o quórum mínimo para a confirmação e homologação não seja 

alcançado, a decisão do Colegiado Pleno será considerada rejeitada.  

§ 5º - Caso o Secretário Municipal da Saúde deixe ou recuse-se homologar a decisão homologada pelo 

Colegiado Pleno, conforme o § 4º, cabe ao Conselho Municipal de Saúde, representado por seu 

Coordenador-Geral ou as entidades que o compõem, recorrer ao Ministério Público e à Justiça, para buscar 

a validação da decisão. 

§ 6º - As decisões normativas do Conselho Municipal de Saúde que impliquem a adoção de medidas 

administrativas de competência privativa do Secretário Municipal da Saúde, como as consistentes em 
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aumento de despesa, reorganização administrativa e alteração de planos ou programas, serão por este 

último apreciadas e, se rejeitadas, devolvidas à instância de origem com os motivos da rejeição.  

§ 7º - As decisões do Colegiado Pleno, do Conselho Municipal de Saúde serão publicadas no Diário Oficial 

da Cidade no prazo de até 21 (vinte e um) dias, a partir da data de sua aprovação.  

 

Artigo 19 - As decisões, atas das reuniões ordinárias e extraordinárias do Colegiado Pleno, bem como das 

Comissões, notas à imprensa e quaisquer outros documentos produzidos pelo Conselho Municipal de 

Saúde, serão publicadas no Diário Oficial da Cidade, dentro do prazo de 21 dias após sua aprovação. 

 

Artigo 20 - As Reuniões do Conselho Municipal de Saúde, observada a legislação vigente, terão as seguintes 

rotinas para ordenamento de seus trabalhos: 

I - As matérias pautadas, após o processo de exame prévio preparatório serão apresentadas, por escrito, 

destacando-se os pontos essenciais, seguindo-se a discussão e, quando for o caso, a deliberação; 

II - Ao início da discussão poderá ser pedido vistas, devendo o assunto retornar na reunião ordinária 

seguinte, sendo considerado encerrado o prazo do pedido de vistas, para apreciação e votação, mesmo que 

o pedido de vistas seja exercido por mais de uma Conselheira ou Conselheiro. A Conselheira ou Conselheiro 

que pediu vistas será a relatora ou relator, no caso de mais de uma Conselheira ou Conselheiro pedir vistas, 

haverá tantos relatores quanto os pedidos de vista. O prazo do pedido de vistas perdurará o período entre 

a reunião ordinária em que o pedido de vistas aconteceu e se encerrará cinco dias antes da próxima reunião 

ordinária, devendo as Conselheiras ou Conselheiros Relatores, no mesmo período, ou entregar seu parecer 

técnico ou solicitar formalmente extensão do pedido de vistas, que será concedido apenas uma única vez. 

Todo pedido de vista deve corresponder um parecer técnico, por escrito, que para ser votado deve ser 

apresentado pessoalmente ou por e-mail, à Secretaria Geral. Caso o parecer técnico ou extensão do pedido 

de vistas não seja apresentado em até 5 dias antes da próxima reunião ordinária, para prévio conhecimento 

de todas as Conselheiras e Conselheiros, ou aquele pedido de vista restará como prejudicado, devendo o 

tema retornar para a ordem do dia e ser votado impreterivelmente na reunião ordinária seguinte, não 

havendo pedido de extensão de prazo formulado por outra Conselheira ou Conselheiro Relator. Os 

pareceres deverão ser colocados em votação um a um, obedecida a ordem de solicitação de vistas; 

III - A questão de ordem é direito exclusivamente ligado ao cumprimento dos dispositivos deste regimento e 

normas às quais o Conselho Municipal deva se submeter. 

IV - As votações devem ser apuradas pela contagem de votos a favor, contra e abstenções, mediante 

manifestação expressa de cada Conselheira e Conselheiro, ficando excluída a possibilidade de votação 

secreta; 

V - A recontagem dos votos deve ser realizada quando solicitada por uma ou mais Conselheiras ou 

Conselheiros. 

VI - Por proposta do Colegiado Pleno, a pauta da reunião terá um horário-teto máximo, sendo que cada 

tema da pauta terá também seu teto previamente fixado, por deliberação do Colegiado Pleno. 

VII - A Conselheira ou Conselheiro que desejar fazer uso da palavra deve inscrever-se junto ao Secretário 

Geral, que informará ao Presidente do Conselho, ou seu substituto, a ordem de inscrições. 

VIII - O Colegiado Pleno poderá, em função do limite de tempo ou por entender terem-se esgotados os 

argumentos, encerrar as inscrições. 
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IX - Cada Conselheira ou Conselheiro disporá de 03 minutos, improrrogáveis, para o uso da palavra, 

abordando o tema em discussão. Será permitida reinscrição desde que haja tempo para o debate do 

assunto.  

X - Em assuntos onde houver duas propostas far-se-á o encaminhamento de no máximo duas manifestações 

a favor e contra, com tempo de 05 minutos para cada encaminhamento. 

XI - Na fase de votação não cabe questões de ordem ou de encaminhamento, somente esclarecimentos que 

não comportem debates. 

§ 1º - As questões de ordem serão formuladas com clareza, brevidade e com indicação precisa das 

disposições que se pretende elucidar ou cuja inobservância é patente.  

§ 2º - Somente podem ser formuladas questões de ordem que dizem respeito à matéria que esteja sendo 

discutida ou votada.  

§ 3º - Caberá à Presidência do Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde acolher prioritariamente 

as questões de ordem.  

§ 4º - O tempo de apresentação de questão de ordem será de no máximo três minutos. 

§ 5º - É garantido às Conselheiras e Conselheiros o pedido de esclarecimento de dúvidas, dirigida à 

Presidência do Colegiado Pleno, antes do processo de votação, sendo concedido tempo máximo de três 

minutos para manifestação da pergunta e da resposta. 

 

Artigo 21 - As reuniões do Colegiado Pleno devem ser gravadas e das atas devem constar: 

I - Relação dos participantes seguida do nome de cada membro com a menção da titularidade (titular ou 

suplente) e do órgão ou entidade que representa, inclusive convidados quando houver e justificativas de 

faltas quando houver; 

II - Resumo de cada informe, onde conste de forma sucinta o nome da Conselheira ou Conselheiro e o 

assunto ou sugestão apresentada; 

III - Relação dos temas abordados na ordem do dia com indicação de responsável(eis) pela apresentação e 

a inclusão de alguma observação quando expressamente solicitada por Conselheira ou Conselheiro; 

IV - As decisões e deliberações tomadas, constando inclusive, a aprovação da ata da reunião anterior, as 

sugestões de temas a serem incluídos na pauta da reunião seguinte, e o registro do número de votos contra, 

a favor e abstenções, incluindo votação nominal quando solicitada. 

§ 1º - O teor integral das matérias tratadas nas reuniões do Conselho estará disponível na Secretaria Geral 

em gravação e/ou em cópia de documentos. 

§ 2º - A Secretaria Geral providenciará a remessa de cópia da ata de modo que cada Conselheira ou 

Conselheiro possa recebê-la, no mínimo, 02 dias antes da reunião em que será apreciada. 

§ 3º - As emendas e correções à ata serão entregues, por escrito, pela Conselheira ou Conselheiro à 

Secretaria Geral até o início da reunião que a apreciará. 

§ 4º - As gravações das reuniões devem ser preservadas ao menos pelo período de dois meses. 

 

 

SEÇÃO II - DA COMISSÃO EXECUTIVA 

 

Artigo 22 - A Comissão Executiva, cujos membros serão escolhidos pelo Colegiado Pleno dentre os 

integrantes do Conselho Municipal de Saúde e a este ficará subordinada, tem por atribuições: 
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I - Encaminhar os temas que resultarão na formação da pauta das reuniões do Colegiado Pleno;  

II - Proceder ao encaminhamento e execução de todas as providências, recomendações e decisões 

exaradas pelo Conselho Municipal de Saúde;  

III - Encaminhar e acompanhar a tramitação de todos os documentos destinados ao Conselho Municipal de 

Saúde; 

IV - Delegar e solicitar ações e trabalhos às Comissões Técnicas; 

V - Outras incumbências deliberativas que o Colegiado Pleno venha a lhe conferir.  

§ 1º - A Comissão Executiva terá 1 (um) Coordenador-Geral, com seu respectivo suplente, por ela indicados 

e aprovados pelo Colegiado Pleno, para o período de 1 (um) ano. Não será permitida a recondução. 

§ 2º - A Comissão Executiva terá composição paritária proporcional à observada no Conselho Municipal de 

Saúde. 

§ 3º - Anualmente o Colegiado Pleno deverá fazer a escolha dos integrantes da Comissão Executiva, 

podendo haver recondução. 

§ 4º - O Secretário Municipal da Saúde ou seu representante integrará, como membro, a Comissão 

Executiva.  

§ 5º - A cada membro titular da Comissão Executiva corresponderá um suplente. 

§ 6º - A Comissão Executiva contará com 04 representantes dos usuários, 02 representantes dos 

trabalhadores da saúde e 02 representantes dos gestores, indicados entre seus pares. 

§ 7º - Os nomes indicados pelos respectivos segmentos em conformidade ao § 5º deste artigo serão eleitos 

pelo Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde, por maioria simples. 

§ 8º - O Coordenador Geral da Comissão Executiva e seu respectivo suplente serão eleitos pela Comissão 

Executiva dentre seus membros e aprovados por maioria simples do Colegiado Pleno do Conselho Municipal 

de Saúde. 

§ 9º - A Coordenação da Comissão Executiva, na função de Coordenador-Geral e suplência serão 

exclusivamente ocupadas por representantes de usuários e trabalhadores, sempre em alternância. 

 

Artigo 23 - Ao Coordenador-Geral da Comissão Executiva do Conselho Municipal de Saúde compete:  

I - Coordenar as reuniões do Colegiado Pleno, na ausência do presidente nato;  

II - Instalar as Comissões Técnicas;  

III - representar o Conselho Municipal de Saúde na articulação com os Coordenadores das Comissões 

Técnicas, para fiel desempenho do cumprimento de suas deliberações e promover medidas de ordem 

administrativa necessárias ao seu funcionamento;  

IV - Representar o Conselho Municipal de Saúde, quando autorizado pelo Colegiado Pleno, nos 

entendimentos com dirigentes dos demais órgãos da Secretaria Municipal da Saúde e de outros órgãos do 

Poder Público, no interesse dos assuntos comuns;  

V - Representar o Conselho Municipal de Saúde, quando autorizado pelo Colegiado Pleno, em suas relações 

internas e externas.  

Parágrafo único. O Colegiado Pleno poderá, por maioria simples, na indisponibilidade do Coordenador Geral 

e seu suplente, indicar pontualmente outra Conselheira ou Conselheiro para representar o Conselho 

Municipal de Saúde em suas relações internas e externas.  
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SEÇÃO III - DA SECRETARIA GERAL 

 

Artigo 24 - A Secretaria Geral é a unidade de apoio administrativo e técnico do Colegiado Pleno, suas 

comissões técnicas e grupos de trabalho, além da Comissão Executiva, contando com:  

I - Secretário-Geral;  

II - Corpo Técnico e Administrativo, integrado por assessores, assistentes técnicos e pessoal administrativo.  

Parágrafo único. O Secretário Municipal da Saúde designará o Secretário-Geral e os integrantes do Corpo 

Técnico e Administrativo da Secretaria Geral.  

 

Artigo 25 - A Secretaria Municipal da Saúde proporcionará ao Conselho Municipal de Saúde as condições 

para o seu pleno e regular funcionamento e dará o suporte técnico, administrativo, orçamentário e financeiro 

necessários, sem prejuízo da colaboração dos demais órgãos e entidades nele representados. 

 

Artigo 26 - São atribuições da Secretaria Geral: 

I - Preparar, antecipadamente, as reuniões do Plenário do Conselho, incluindo convites a apresentadores 

de Temas previamente aprovados, preparação de informes, remessas de material às Conselheiras e 

Conselheiros, e outras providências. 

II - Acompanhar as reuniões do Colegiado Pleno, assistir ao Presidente da mesa e anotar os pontos mais 

relevantes visando a elaboração e redação da ata. 

III - Acompanhar as reuniões das Comissões Técnicas e Grupos de Trabalho, anotando os pontos mais 

relevantes visando a confecção da ata da reunião. 

IV - Dar encaminhamento às conclusões do Colegiado Pleno, inclusive revendo a cada mês, a 

implementação de conclusões de reuniões anteriores; 

V - Acompanhar e apoiar os trabalhos das Comissões e Grupos de Trabalho inclusive quanto ao 

cumprimento dos prazos de apresentação de produtos ao Colegiado Pleno; 

VI - Promover, coordenar e participar do mapeamento e recolhimento de informações e análises estratégicas 

produzidas nos vários órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério 

Público e da Sociedade, processando-as e fornecendo-as às Conselheiras e Conselheiros na forma de 

subsídios para o cumprimento das suas competências legais; 

VII - Atualizar permanentemente Informações sobre a estrutura e funcionamento dos Conselhos de Saúde 

dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios; 

VIII - Despachar os processos e expedientes de rotina; 

IX - Acompanhar o encaminhamento dado às Resoluções, Recomendações e Moções emanadas do 

Conselho e dar as respectivas informações atualizadas durante os informes do Conselho Municipal de 

Saúde. 

X - Cuidar da edição e distribuição das comunicações emanadas pelo Conselho Municipal de Saúde, bem 

como o controle do correio eletrônico do Conselho Municipal de Saúde; 

XI - Organizar, promover e acompanhar os cursos, programas e atividades concernentes à formação de 

Conselheiras e Conselheiros no âmbito do município; 

XII - Exercer o controle administrativo referente às atividades do Conselho Municipal da Saúde; 

XIII - Elaborar, submetendo-a ao Conselho Municipal de Saúde, a proposta orçamentária para o 

funcionamento do Conselho; 
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XIV - Elaborar, submetendo-a ao Conselho Municipal de Saúde, a proposta orçamentária para a organização 

e instalação da Conferência Municipal de Saúde. 

XV - Elaborar registro de controle de todos os documentos endereçados ao Conselho Municipal de Saúde, 

que registre:  

a - data de recebimento do documento pela Secretaria Geral do Conselho Municipal de Saúde; 

b - resumo do assunto relatado no documento; 

c - número de processo SEI, se existente; 

d - a Comissão Técnica responsável pela tramitação interna do documento; 

e - data de recebimento do documento pela Comissão Técnica responsável pela tramitação interna do 

documento; 

f - encaminhamentos feitos pela Comissão Técnica; 

g - data de devolução do documento e encaminhamentos, havendo, ao Colegiado Pleno; 

h - data de envio do documento ao Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde;  

i - deliberações adotadas pelo Colegiado Pleno; 

j - eventual número de Processo SEI que eventualmente unificou a resolução de documentos diferentes.  

 

Artigo 27 - São atribuições do Secretário Geral: 

I - Participar da instalação das Comissões e Grupos de Trabalho; 

II - Promover e praticar os atos de gestão administrativa necessária ao desempenho das atividades do 

Conselho Municipal de Saúde e de suas Comissões e Grupos de Trabalho, pertinentes a orçamento, 

finanças, serviços gerais e de pessoal; dirigir, orientar e supervisionar os serviços da Secretaria; 

III - Participar da mesa assessorando o Presidente e o Coordenador nas reuniões do Colegiado Pleno; 

IV - Despachar com o Presidente do Conselho Municipal de Saúde os assuntos pertinentes ao Conselho; 

V - Apoiar os Coordenadores das Comissões e Grupos de Trabalho para fiel desempenho das suas 

atividades, em cumprimento das deliberações do Conselho Municipal de Saúde; 

VI - Submeter ao Presidente do Conselho Municipal de Saúde e ao Colegiado Pleno, relatório das atividades 

do Conselho Municipal de Saúde do ano anterior, no primeiro trimestre de cada ano; 

VII - Acompanhar e agilizar as publicações das Resoluções do Colegiado Pleno; 

VIII - Comunicar as reuniões do Conselho Municipal de Saúde e de suas Comissões e Grupos de Trabalho, 

de acordo com os critérios definidos neste Regimento; 

IX - Exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

assim como pelo Colegiado Pleno. 

 

 

SEÇÃO IV - DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 

 

Artigo 28 - Cabe ao Presidente do Conselho: 

I - Ter em caso de empate o voto de qualidade como preveem o artigo 7º, § 5º, e artigo 12, § 7º, deste 

Regimento Interno. 

II - Abrir as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de Saúde, dando-lhe o 

encaminhamento necessário em conformidade a este Regimento Interno. 

III - Interpretar o Regimento Interno nas questões de ordem. 
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IV - Participar da Comissão Executiva ou indicar seu representante legal. 

V - Interpretar, nos casos omissos, o Regimento Interno, valendo-se, se for necessário, de assessoria 

jurídica ou legislativa, se assim julgar, submeter o parecer ao Colegiado Pleno do Conselho Municipal de 

Saúde. 

VI - Fazer os encaminhamentos pertinentes á boa conduta da reunião, fazendo cumprir horários, tempos e 

a pauta previamente definida. 

VII - Fazer cumprir a ordem das inscrições, controlando o tempo estabelecido das falas, podendo propor ao 

Pleno encerrar as inscrições quando entender que o tema já foi suficientemente debatido e interromper a 

fala da Conselheira ou Conselheiro quando o mesmo exceder ao seu tempo. 

VIII - Propor, caso necessário, a alteração da ordem dia, mudando a ordem das matérias ou introduzindo 

novos itens, a ser votado pelo Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde. 

IX - Delegar competências aos membros do Conselho. 

X - Coordenar a Comissão Eleitoral, quando instituída e zelar pela integralidade do processo eleitoral. 

XI - Garantir a preservação e integridade do arquivo e documentos do Conselho Municipal. 

XII - Fazer o encerramento da reunião do Colegiado Pleno. 

Parágrafo único. O Secretário Municipal da Saúde, em sua função de presidente nato do Conselho Municipal 

de Saúde, deverá designar representante do Gabinete para representar a Secretaria Municipal de Saúde, 

quando estiver ausente das reuniões do Colegiado Pleno. 

  

 

SEÇÃO V - DAS COMISSÕES TÉCNICAS E GRUPOS DE TRABALHO 

 

Artigo 29 - As Comissões Técnicas e Grupos de Trabalho, constituídas, criadas e estabelecidas pelo 

Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde têm por finalidade apreciar as políticas e programas de 

interesse para a Saúde cujas execuções envolvam áreas compreendidas no âmbito do Sistema Único de 

Saúde. 

 

Artigo 30 - As Comissões e Grupos de Trabalho de que trata este Regimento serão devidamente constituídas 

pelo Conselho Municipal de Saúde, elegendo membros, podendo cada membro contar com respectivo 

suplente, que, em havendo, o substituirá nos seus impedimentos. Os membros serão aprovados pelo 

Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde, conforme o recomendado a seguir: 

a - Comissões Temáticas Permanentes: As Comissões Temáticas têm por finalidade apreciar as políticas e 

programas de interesse da saúde de áreas que estejam compreendidas pelo Sistema Único de Saúde, 

sendo compostas por no mínimo 04 membros titulares, com 50% (cinquenta por cento) de usuários, 25% 

(vinte e cinco por cento) de trabalhadores e 25% (vinte e cinco por cento) de gestores, sendo sempre eleitos 

ou indicados, paritariamente, embora a paridade não deva ser impeditivo para a execução de seus trabalhos;   

b - Comissões Temáticas Provisórias: As Comissões Temáticas Provisórias serão instaladas para tratar de 

assuntos de suas competências por período de tempo suficiente à satisfação de seus objetivos, sendo 

compostas por no mínimo 04 membros titulares, sempre eleitos de forma paritária, com 50% (cinquenta por 

cento) de usuários, 25% (vinte e cinco por cento) de trabalhadores e 25% (vinte e cinco por cento) de 

gestores, embora a paridade não deva ser impeditivo para a execução de seus trabalhos; 
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c - Grupos de Trabalho: Os Grupos de Trabalho podem ser instituídos, tanto pelo Colegiado Pleno do 

Conselho Municipal de Saúde, bem como pela Comissão Executiva, quando decisão própria ou solicitado 

por quaisquer das Comissões Temáticas, e têm por finalidade fornecer subsídios de ordem técnica, 

administrativa, econômico-financeira e/ou jurídica e possuem prazo determinado de funcionamento. Os 

Grupos de Trabalho serão constituídos por propostas onde estejam delimitados seus objetivos, tempo de 

duração, que não pode se estender além do período restante de mandado de Conselheiras e Conselheiros.   

§ 1º - As Comissões e Grupos de Trabalho serão dirigidos por 1 (um) Coordenador, com seu respectivo 

Suplente, indicados entre seus membros e aprovados pelo Colegiado Pleno para o período de 1 (um) ano. 

A indicação deverá ocorrer sempre na primeira reunião ordinária do Conselho Municipal. Em caso de 

vacância do Coordenador e do seu adjunto, o Colegiado Pleno deverá fazer nova indicação para a função.  

§ 2º - Todas as Conselheiras e Conselheiros poderão participar das reuniões de Comissões Temáticas, 

mesmo quando não sejam membros daquela Comissão e terão direito à voz. Somente terão direito a voto 

em suas respectivas Comissões, aqueles membros devidamente eleitos pelo Colegiado Pleno. Eventuais 

membros adjuntos somente terão direito a voto no caso da ausência de membros titulares. Coordenadores 

de Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho possuem direito de voto em suas atuações. 

§ 3º - Cada Conselheira ou Conselheiro deverá obrigatoriamente participar de ao menos três Comissões 

Temáticas Permanentes.  

§ 4º - Cada Comissão deverá elaborar memória da sua reunião para ser encaminhada à Comissão Executiva 

e todas as Conselheiras e Conselheiros, por meio eletrônico, após o término da reunião e antes do início da 

próxima reunião ordinária ou extraordinária, a fim de garantir a socialização das informações e o 

acompanhamento das ações; 

§ 5º - O membro da Comissão ou Grupo de Trabalho que faltar, sem justificativa apresentada em até 48 

horas após a reunião, a duas reuniões consecutivas ou quatro intercaladas no período de um ano será 

substituído. A Secretaria Executiva comunicará ao Conselho Municipal de Saúde para providenciar a sua 

substituição.   

§ 6º - Os suplentes do Conselho, obedecida a proporcionalidade dos segmentos, poderão participar como 

membros titulares de Comissões Técnicas ou Grupos de Trabalho.   

§ 7º - A indicação ou eleição de titularidade para as Comissões Técnicas seguirá o seguinte critério:  

a - Serão sempre e paritariamente indicados um grupo de 04 membros titulares, sendo 50% (cinquenta por 

cento) de usuários, 25% (vinte e cinco por cento) de trabalhadores e 25% (vinte e cinco por cento) de 

gestores; 

b - Caso não se alcance um novo grupo de 04 Conselheiras ou Conselheiros paritários, para exercício da 

titularidade, esses membros participarão da Comissão como membros suplentes até a formação de um 

grupo paritário de 04 Conselheiras ou Conselheiros, que, então, comporão a Comissão no exercício de 

membros titulares. 

§ 8º - Os Suplentes serão inscritos como membros sempre sem seus segmentos e seguindo ordem de 

inscrição de seus segmentos. 

§ 9º - As Comissões Temáticas possuem um quórum mínimo deliberativo constituído por 04 votos, 

independentemente de sua natureza. Caso não seja alcançado dentro da Comissão esse quórum, a 

deliberação da Comissão deverá ser encaminhada à Comissão Executiva para inserção na Pauta do 

Colegiado Pleno, como item obrigatório de apresentação e deliberação de maioria simples pelo Colegiado 
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Pleno. Ficam excluídas desse quórum as deliberações para convocações de áreas técnicas das Secretárias 

ou de convidados. 

§ 10 - As Comissões Técnicas terão suas reuniões abertas à sociedade civil, que, na medida do possível, 

terá direito a voz garantido pelo Coordenador da Comissão.  

§ 11 - A criação de Grupos de Trabalho pelas Comissões Temática estará sujeita à apreciação da Comissão 

Executiva, que encaminhará ao Colegiado Pleno a deliberação de sua instauração ou rejeição. Na 

deliberação de instauração, poderá a Comissão Executiva, entender que o Grupo de Trabalho poderá ser 

subordinado à qualquer Comissão Temática, ou mesma a Comissão Executiva, desde que haja melhor 

pertinência para a satisfação dos objetivos do Grupo de Trabalho. 

§ 12 - Os Grupos de Trabalho, respeitado o tempo restante de mandatos de Conselheiras ou Conselheiros, 

terá a duração máxima de 45 dias úteis, podendo ao máximo ter uma prorrogação pelo mesmo período. Ao 

fim desse período, o Grupo de Trabalho deverá apresentar o resultado de seus trabalhos, num relatório 

mínimo que contenha o resultado final das discussões.  

§ 13 - Os Grupos de Trabalho deverão ser compostos por ao menos 1 representante de usuários, 1 

representante dos trabalhadores e 1 representante da gestão, podendo ter em sua composição, no máximo, 

tantos convidados quantos Conselheiras e Conselheiros.  

§ 14 - Quaisquer deliberações dos Grupos de Trabalhos deverão ser submetidas às suas respectivas 

Comissões ou ao Colegiado Pleno.  

 

Artigo 31 - A constituição e funcionamento de cada Comissão e Grupo de Trabalho serão estabelecidos por 

Resolução específica, que deverá explicitar suas finalidades, objetivos, produtos que desejam alcançar, 

prazos e demais aspectos cabíveis que identifiquem claramente a sua natureza, além da listagem de 

Conselheiros que comporão a Comissão ou o Grupo de Trabalho. 

Parágrafo único. Todas as Comissões e Grupos de Trabalho deverão apresentar suas resoluções ao 

Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde, no prazo máximo de trinta dias a partir de sua instituição. 

 

Artigo 32 - Ficam instituídas as seguintes Comissões Técnicas Permanentes do Conselho Municipal de 

Saúde: 

I - Políticas Públicas de Saúde;  

II - Orçamento e Finanças; 

III - Educação Permanente para o Controle Social; 

IV - Recursos Humanos e Relações do Trabalho;  

V - Inter-Intraconselhos;  

VI - Saúde Mental; 

VII - Pessoas com Deficiência; 

VIII - Doenças Raras e Patologias; 

IX - Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora; 

X - Saúde da População Negra e Quilombola;  

XI - Saúde dos Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais;  

XII - Saúde da População LGBTIA+; 

XIII - Saúde da População Imigrante e Refugiada; 

XIV - Saúde da População em Situação de Rua; 
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XV - Saúde da Mulher; 

XVI - Saúde da Infância e Juventude;  

XVIII - Saúde da Pessoa Idosa; 

XVIII - Políticas Sobre Uso de Álcool, Drogas e outras substâncias; 

XIX - Infecções Sexualmente Transmissíveis, HIV/Aids e Hepatites Virais;  

XX - Urgência, Emergência e Atenção Hospitalar; 

XXI - Sistema de Vigilância em Saúde; 

XXII - Contratos, Parcerias de Equipamentos Credenciados aos SUS e Saúde Complementar; 

XXIII - Pesquisas, Ciência, Tecnologia, Assistência Farmacêutica e Insumos; 

XXIV - Comunicação.  

§ 1º - As Comissões Técnicas Permanentes terão o seu calendário de reuniões ordinárias definido pelo 

Colegiado Pleno na primeira reunião de cada ano. 

§ 2º - As reuniões das Comissões Técnicas Permanentes deverão acontecer ao menos uma vez a cada três 

meses.   

§ 3º - A Comissão de COMUNICAÇÃO contará com assessoria de equipe técnica, fornecida pela Secretaria 

Municipal da Saúde, que terá como finalidade gerir, e auxiliar na elaboração de conteúdo e informações que 

serão compartilhadas com a população geral.   

 

Artigo 33 - Ficam instituídas as seguintes Comissões Técnicas Provisórias do Conselho Municipal de Saúde: 

I - Comissão Eleitoral; 

II - Comissão Organizadora da Conferência Municipal; 

III - Monitoramento e Avalição das Conferências. 

§ 1º - As Comissões Técnicas Provisórias serão ativadas de acordo com sua necessidade, e seus 

integrantes serão apontados pelo Colegiado Pleno, que indicará o tempo de funcionamento da Comissão. 

§ 2º - A Instauração e composição da Comissão Eleitoral seguirá as regras estabelecidas no Capítulo VI, 

deste Regimento Interno. 

 

Artigo 34 - A critério do Colegiado Pleno poderão ser criadas outras Comissões Técnicas Permanentes ou 

Provisórias, ou Grupos de Trabalho, em caráter permanente ou transitório, que terão caráter essencialmente 

complementar à atuação do Conselho Municipal de Saúde, articulando e integrando os órgãos, instituições 

e entidades que geram os programas, suas execuções, e os conhecimentos e tecnologias afins, recolhendo-

os e processando-os, visando à produção de subsídios, propostas e recomendações ao Colegiado Pleno do 

Conselho Municipal de Saúde.  

Parágrafo único. Em função das suas finalidades, as Comissões e Grupos de Trabalho têm como clientela 

exclusiva o Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde que lhes encomendou objetivos, planos de 

trabalho e produtos e que poderá delegar-lhes a faculdade para trabalhar com outras entidades.   

 

Artigo 35 - As Comissões e os Grupos de Trabalho poderão convidar qualquer pessoa ou representante de 

órgão federal, estadual ou municipal, empresa privada, sindicato ou entidade civil, para comparecer às 

Reuniões e prestar esclarecimentos desde que não impliquem em custos não previstos no orçamento do 

Conselho Municipal de Saúde. 
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Artigo 36 - Aos Coordenadores das Comissões e Grupos de Trabalho incumbe:  

I - Coordenar os trabalhos;   

II - Promover as condições necessárias para que a Comissão ou Grupo de Trabalho atinja a sua finalidade, 

incluindo a articulação com os órgãos e entidades geradores de estudos, propostas, normas e tecnologias;   

III - Elaborar registro de memória de cada reunião, nos termos do artigo 29, § 4º deste Regimento Interno;   

IV - Apresentar relatório conclusivo ao Secretário Geral, sobre matéria submetida a estudo, dentro do prazo 

fixado pelo Conselho, acompanhado de todos os documentos que se fizerem necessários ao cumprimento 

de suas finalidades, bem como das atas das reuniões assinadas pelos participantes, para encaminhamento 

ao plenário do Conselho Municipal de Saúde;   

V - Assinar as atas das reuniões e as recomendações elaboradas pela Comissão ou Grupo de Trabalho 

encaminhando-as ao Plenário do Conselho Municipal de Saúde.   

VI – Promover avaliação anual dos trabalhos da comissão, a ser apresentado ao Colegiado Pleno.  

VII - Apresentar trimestralmente relatório de atividades ao Plenário Geral. 

VII - Votar e manifestar-se sobre as matérias apresentadas. 

  

Artigo 37 - Aos membros das Comissões ou Grupo de Trabalho incumbe:   

I - Realizar estudos, apresentar proposições, apreciar e relatar as matérias que lhes forem distribuídas;   

II - Requerer esclarecimentos que lhes forem úteis para melhor apreciação da matéria, solicitando 

informações às áreas técnicas e órgãos que se fizerem necessários;   

III - Elaborar documentos que subsidiem as decisões das Comissões ou Grupos de Trabalho.  

IV - Votar e manifestar-se sobre as matérias apresentadas.  

 

 

CAPÍTULO V - DA TRAMITAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

Artigo 38 - Todos os documentos endereçados ao Conselho Municipal de Saúde deverão ser encaminhados 

à Secretaria Geral do Conselho Municipal de Saúde.  

 

Artigo 39 - Ao receber os documentos da Secretaria Geral, a Comissão Executiva fará a admissibilidade dos 

documentos e indicará a Comissão Temática específica que deverá fazer a tramitação do documento 

internamente, no Conselho Municipal de Saúde. Transitado o documento, ele será devolvido à Comissão 

Executiva, com os devidos retornos, que fará a apresentação da questão ao Colegiado Pleno, dentro da 

próxima reunião ordinária. 

 

Artigo 40 - São critérios de admissibilidade, que deverão ser observados pela Comissão Executiva: 

I - Respeito aos Conselhos Territoriais e Conselhos de Supervisão;  

II - Pertinência Temática da Reclamação; 

III - Subordinação às competências do Conselho Municipal de Saúde e aos Princípios e Objetivos do SUS. 

 

Artigo 41 - Todos os documentos recebidos pela Secretaria Geral e endereçados ao Conselho Municipal de 

Saúde, bem como os documentos que partirem do Conselho Municipal de Saúde endereçados à Secretaria 
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Municipal da Saúde, seus equipamentos ou quaisquer outros órgãos e entidades, devem ser tramitados 

Sistema Eletrônico de Informações - SEI.  

§ 1º - Os documentos físicos protocolados na Secretaria Geral e os documentos virtuais recebidos pela 

Secretaria Geral endereçados ao Conselho Municipal de Saúde, devem ser inseridos no Sistema Eletrônico 

de Informações - SEI. 

§ 2º - As comunicações entre a Secretaria Geral e as Conselheiras e os Conselheiros se dará por meio 

eletrônico. 

§ 3º - Os produtos da atuação das Comissões Técnicas e Grupos de Trabalho, bem como as comunicações 

internas entre as Comissões e Grupos deverão ser registrados no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.  

 

 

CAPÍTULO VI - DA COMISSÃO ELEITORAL E DO PROCESSO ELEITORAL  

 

Artigo 42 - O Conselho Municipal de Saúde adotará todas as providências cabíveis, necessárias e de 

conformidade com este Regimento e com as disposições legais, para a realização do processo de eleição 

dos representantes de Usuários e Trabalhadores para o biênio subsequente, no prazo de até 90 (noventa) 

dias antes do término do mandato vincendo.  

§ 1º - Para coordenar os trabalhos da eleição de representantes de Usuários e Trabalhadores, será 

composta uma Comissão Eleitoral eleita e constituída em reunião do Colegiado Pleno. 

§ 2º - A Comissão Eleitoral deverá ser paritária, respeitando a representatividade de Usuários, Trabalhadores 

e Gestores, escolhida pelo Colegiado Pleno, e em número não inferior a 06 (seis) Conselheiras ou 

Conselheiros.  

§ 3º - Os membros da Comissão Eleitoral não poderão ser candidatos à eleição.  

§ 4º - A Comissão Eleitoral deverá elaborar o documento norteador do Processo Eleitoral, que deverá estar 

em conformidade com este Regimento Interno e com todas as disposições legais cabíveis.   

§ 5º - Para atendimento ao disposto no caput deste artigo, caberá à Secretaria Municipal de Saúde publicar 

o edital de convocação da eleição no Diário Oficial da Cidade, com prazo não inferior a 90 (noventa) dias da 

data prevista para a sua realização, providenciando sua ampla divulgação, de acordo com as deliberações 

de uma Comissão Eleitoral instituída para tal finalidade, pelo próprio Conselho Municipal de Saúde.  

§ 6º - A Comissão Eleitoral de que trata o parágrafo 1º deste artigo convidará o Ministério Público para 

fiscalizar e acompanhar todas as etapas do processo eleitoral de que trata este artigo.  

§ 7º - O Secretário Municipal da Saúde, como presidente nato do Conselho Municipal, será Coordenador da 

Comissão Eleitoral, tendo direito à voto somente em caso de empate.   

§ 8º - Quando de sua composição e constituição pelo Colegiado Pleno, será indicado um Coordenador 

Adjunto entre Conselheiras e Conselheiros integrantes da Comissão Eleitoral.  

§ 9º - Constituída a Comissão Eleitoral, esta será divulgada na página eletrônica do Conselho Municipal de 

Saúde de São Paulo e publicada na Imprensa Oficial. 

 

Artigo 43 - O Conselho Municipal de Saúde solicitará à Secretaria Municipal de Saúde, com antecedência 

mínima de 90 (noventa) dias, a indicação dos representantes e respectivos suplentes, do Governo Municipal 

para o biênio subsequente.  
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Artigo 44 - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Saúde é de 02 (dois) anos, permitida a 

recondução por mais um único biênio.  

§ 1º Todos os mandatos serão em períodos concomitantes, com posses simultâneas.  

§ 2º A Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde providenciará o acolhimento de novas e novos 

Conselheiros. 

§ 3º - A Conselheira ou Conselheiro que tiver cumprido quatro anos de mandato em sequência deverá ficar 

afastada ou afastado por um mandato para voltar a ser indicada ou indicado pelo seu segmento ou outro 

segmento que venha a fazer parte. 

§ 4º - Em caso de morte, desligamento ou renúncia de qualquer Conselheira e Conselheiro, assumirá a 

função a Conselheira ou Conselheiro suplente direito. 

§ 5º - Caso haja vacância na suplência das representações de Usuários e Trabalhadores deverão ser 

convocados aqueles candidatos elencados conforme a lista de eleição estabelecida. Caso ainda persista a 

vacância, o Conselho Municipal deverá convocar pleito extraordinário.  

§ 6º - Caso haja vacância na suplência do Governo Municipal, o Conselho Municipal deverá oficiar a 

Secretaria Municipal de Saúde, para que indique representantes suplentes. 

§ 7º - No caso de vacância e/ou substituição da ou do representante, o período de mandato será mantido, 

sendo cumprindo apenas o restante do mandato. 

 

Artigo 45 - Para garantir a legitimidade de representação paritária de Usuárias e Usuários, é vedada a 

escolha de representantes deste segmento que tenham vínculo, dependência econômica ou comunhão de 

interesses com quaisquer dos representantes dos demais segmentos do Conselho Municipal. 

 

Artigo 46 - Caberá à Comissão Eleitoral:  

I - Conduzir e supervisionar o processo eleitoral e deliberar, em última instância, sobre questões a ele 

relativas. 

II - Dar conhecimento público das candidaturas inscritas. 

III - Requisitar ao Conselho Municipal de Saúde e à Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo, todos os 

recursos necessários para a realização do processo eleitoral. 

IV - Instruir, qualificar e julgar, em grau de recurso, decisões do Coordenador relativas ao registro de 

candidatura e outros assuntos. 

V - Indicar e instalar as Mesas Eleitorais quando couber em número suficiente com a função de disciplinar, 

organizar, receber e apurar votos, quando couber. 

VI - Proclamar o resultado eleitoral. 

VII - Apresentar ao Conselho Municipal de Saúde relatório do resultado do pleito, bem como observações 

que possam contribuir para o aperfeiçoamento do processo eleitoral, no prazo de até trinta dias após a 

proclamação do resultado. 

VIII - Indicar a mesa coordenadora das sessões plenárias dos Segmentos composta por: coordenação, 

secretaria e relatoria. 

IX - Indicar relatoria para acompanhar as discussões dos fóruns próprios ou grupos nas sessões plenárias 

dos segmentos. 

X - Apurar os votos. 
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CAPÍTULO VII - DO REGIMENTO INTERNO 

 

Artigo 47 - A proposta de alteração deverá ser encaminhada para conhecimento prévio das Conselheiras e 

Conselheiros e, em reunião do Colegiado Pleno específica, ser apreciada e deliberada. 

§ 1º - Qualquer Conselheira ou Conselheiro poderá encaminhar à Comissão Executiva ou ao Colegiado 

Pleno proposta de alteração do Regimento. 

§ 2º - A Comissão Executiva poderá formar Grupo de Trabalho responsável pela elaboração de proposta de 

alteração. 

 

Artigo 48 - A ata com as modificações do Regimento Interno, se aprovada no dia, entra imediatamente em 

vigência, caso contrário, as alterações entrarão em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 49 - O Regimento Interno com a nova redação deve ser publicado no Diário Oficial da Cidade até 06 

dias após a sua aprovação pelo Colegiado Pleno.  

 

 

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 50 - Os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na aplicação do presente Regimento Interno 

poderão ser dirimidas pelo Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em observância ao que estabelece o 

artigo 28, V, deste Regimento Interno. 

 

Artigo 51 - O Conselho Municipal de Saúde poderá organizar seminários, mesas-redondas, oficinas de 

trabalho e outros eventos que congreguem áreas do conhecimento e tecnologia, visando subsidiar o 

exercício das suas atribuições e competências.   

 

Artigo 52 - O Conselho Municipal de Saúde deverá buscar a adequação às Resoluções do Conselho 

Nacional de Saúde nº 453, de maio de 2012, e nº 554, de setembro de 2017, buscando meios para a 

atualização da Lei Orgânica do Município de São Paulo, aprovada antes das Lei nº 8.080 e 8.142, ambas 

de 1990, devendo ainda alterar a Lei Municipal nº 12.546, de 1998 e o Decreto Municipal nº 53.990, de 2013.   

 

Artigo 53 - Os arquivos físicos e acervo documental do Conselho Municipal de Saúde de São Paulo, com 

intuito de preservação de registro histórico, com o suporte da Secretaria Municipal da Saúde, deverão ser 

digitalizados e publicamente disponibilizados para acesso e consulta no período máximo de até 5 anos, 

devendo o Presidente do Conselho instituir Comissão Paritária para acompanhar o processo de digitalização 

e disponibilização pública. 

 

Artigo 54 - O Conselho Municipal de Saúde poderá convidar membro da Comissão de Saúde da Câmara 

Municipal para participar de reuniões ordinárias, em caráter permanente, sem direito a voto. 

 

Artigo 55 - O presente Regimento Interno entrará em vigor na data da sua publicação, só podendo ser 

modificado por quórum qualificado de 2/3 dos membros do Conselho Municipal de Saúde. 
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Artigo 56 - As Comissões e Grupos de Trabalho em funcionamento deverão apresentar suas resoluções ao 

Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde, no prazo máximo de trinta dias a partir da aprovação 

deste Regimento Interno.  

 

Artigo 57 - Fica revogada a Resolução nº 09, de 10 de outubro de 2019. 

 

Artigo 58 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 


